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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 146/2018, DE 20 DE NOVEMBRO DE 
2018

Nomeia os membros titulares e 
suplementes para comporem o 
Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar – CAE.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR os membros titulares e suplentes para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CAE, de conformidade com a Lei n° 4.469, 
de 20.08.09, abaixo relacionados:

TITULAR SUPLENTE ENTIDADE

Landinei Tonin Cássia Cassol Damo Representante do Poder Executivo

Maikyeli Orsato 
Decesaro

Rosana Pommer 
Durante

Representante dos Profissionais da 
área da Educação

Odilina Alves da Luz
Simone Costenaro 
Ribeiro

Representante dos Profissionais da 
área de educação

Rosane Julia Longo Bruna Lopes de Oliveira Representante dos Pais de Alunos

Francieli Piccini 
Casanova

Jane Chimento Representante dos Pais de Alunos

Alcemir Valdemar 
Pradegan

Erenilde Felina Peccin Representante da Sociedade Civil

Paulo Roberto de 
Mello

Valdecir José Girardi Representante da Sociedade Civil

2. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 04 (quatro) anos.

3. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 120/2018, de 24 de setembro de 
2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte dias do mês de novembro do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

RUDIMAR PANAROTTO

Secretário Municipal de Administração Interino

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2018
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 08:00 horas do dia 05 de dezembro de 2018, 
na Sala de Licitações, serão credenciadas as empresas 
e recebidos os envelopes de Proposta Financeira e 
Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“Maior Preco Global”, horário este previsto também para 
o início dos lances, para SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA PARA CESSÃO 
ONEROSA DO DIREITO DE EFETUAR O PAGAMENTO 
DA FOLHA SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
MARAU , em conformidade com o Decreto Municipal nº 
3.930/05 e as Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

20 de novembro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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